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MENSAGEM Nº 001/2022
Arapongas, 11 de janeiro de 2022.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 001/22, que dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº 2.577, de 30 de setembro de 1998, que doou a Data de terras sob nº 4, da quadra “E”, com área de 2.950,50 m², localizada na Vila Aparecida, à Associação de Moradores da Vila Aparecida.
Cabe destacar que, no imóvel supracitado, foi edificado um pequeno barracão, para uso da comunidade local, porém, com o passar do tempo o mesmo caiu em desuso, ficando abandonado, coberto pelo mato e propiciando práticas ilícitas, e ainda que, o referido barracão encontra-se com estruturas precárias e totalmente deteriorado.

Esclarecemos ainda que a revogação da referida Lei e retomada do imóvel por parte do Município, se deve à solicitação da própria comunidade local, a qual aguarda ansiosamente por melhorias, maior segurança e atrativos para o lazer, frisando ainda o fato de que o imóvel passará a cumprir com sua devida finalidade social, de modo que o mesmo será contemplado com a implantação do “Projeto Meu Campinho”, o qual já foi idealizado e encontra-se em fase de aprovação, junto ao órgão Paranacidade, os quais trarão benefícios à toda população local, contemplando os bairros Columbia I, II, II e IV e demais bairros limítrofes.
O “Projeto Meu Campinho” contará com uma unidade que abrigará um campo de futebol em grama sintética, um playground, meia quadra de basquete e uma Academia da Terceira Idade, contando ainda com uma pensada estrutura de urbanização, que harmonizará os equipamentos mencionados ao terreno de implantação, formando uma das melhores e mais belas praças de lazer e esportes do Município. 
Assim sendo, solicitamos a convocação de seções extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, em face da urgência da matéria, conforme prevê o Art. 50, XIX, da Lei Orgânica Municipal e Art. 153, do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

Rubens Franzin Manoel 
DD. Presidente da Câmara Municipal
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